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RESUMO :
O presente trabalho consiste em abordar uma 

visão epistemológica, que entende a globalização e a 
concorrência como trazendo inovações e mudança, 
que seguem proximamente aquilo que a realidade so-
cial consagra. A tudo isso o Direito do Trabalho não 
pode ficar indiferente e se deve adaptar. No entanto, 
se coloca a dúvida no sentido de saber se os Direitos 
Fundamentais inscritos nas Constituições continuam 
a ser a garantia que assegura um equilíbrio entre o ca-
pitalismo econômico, o desenvolvimento e os direitos 
dos trabalhadores, mediante aquilo que é o papel de 
omnipresença do Estado, enquanto grande produtor 
de bem-estar social. A partir do caso português se 
pretende, no artigo, aferir os efeitos da modernidade 
no atual quadro de Direito Trabalhista.

ABSTRACT:
The present work consists of approaching an 

DOES FUNDAMENTAL RIGHTS GO OUT OF FASHION INTO 
LABOR LAW?
¿PASAN DE MODA LOS DERECHOS FUNDAMENTALES 
EN EL DERECHO LABORAL?
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epistemological vision that understands globalization and competition as 
bringing innovations and consistent changes that matches what social 
reality enshrines. To all of this, the Labor Law cannot remain indiffe-
rent and must adapt. However, doubt arises as to whether the Funda-
mental Rights inscribed in the Constitutions continue, in the currente 
form, to be the guarantor that ensures a balance between economic 
capitalism, development and workers’ rights, through what is the om-
nipresence role of the Welfare State. From the Portuguese case, the 
article intends to assess the effects of modernity in the current frame-
work of Labor Law.

RESUMEN :
El presente trabajo consiste en abordar una visión epistemológica 

que entiende que la  globalización y la competencia trajeron innovaciones 
y cambios, que siguen de cerca aquello que la realidad social consagra. A 
todo eso el Derecho de Trabajo no puede ser indiferente por lo que debe 
adaptarse. Sin embargo, se pone en duda el sentido de saber si los Dere-
chos Fundamentales prescritos en las Constituciones continúan siendo la 
garantía que asegura un equilibrio entre el capitalismo económico, el de-
sarrollo y los derechos de los trabajadores, a través del papel omnipresente 
del Estado como un gran productor de bienestar social. A partir del caso 
portugués, el artículo pretende evaluar los efectos de la modernidad en el 
actual cuadro del Derecho del Trabajo.
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1. INTRODUÇÃO
O surgimento do chamado Estado Social (Welfare State), que co-
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meçou a se desenvolver após a revolução industrial e teve seu declínio 
iniciado no penúltimo quarto do século XX, baseia-se em uma relação 
muito próxima entre Capital versus Trabalho, com a “proteção” do Es-
tado.

Nessa equação, o equilíbrio é baseado em dois elementos essenciais: 
emprego pleno e segurança social, elementos relevantes para a inclusão e 
justiça social.

No entanto, a realidade é que esse modelo, que funcionou princi-
palmente durante os períodos de reconstrução do pós-Segunda Guerra 
Mundial até quase o final do século passado, está esgotado. Diversos fato-
res, incluindo a globalização, tensões econômicas e o esgotamento do pa-
pel do Estado, considerando sua ação finita, contribuíram para a chamada 
crise do Welfare State.

Streeck afirma, de fato, que: “[…] a falta de crescimento econômico 
ameaçou a continuidade do modo de pacificação das relações sociais que 
pôs fim aos conflitos do pós-guerra.” (STREECK, 2015, p. 20).

No mundo do Trabalho, os reflexos acabam por ser sentidos, e o que 
antes era uma sociedade baseada em salários médios e na qual a maioria 
dos trabalhadores era absorvida, mesmo com os ajustes de mercado possí-
veis, agora se enfrentam altas taxas de desemprego e grandes dificuldades 
para incluir todos, havendo enormes contingentes fora do “emprego assa-
lariado” (ALVES, 2020).

Sanson identifica três aspectos claros que marcam essa mudança. 
Primeiro, a crescente diminuição do papel do Estado como árbitro nas 
disputas entre Capital e Trabalho. Segundo, a evolução das forças produ-
tivas, que alteraram substancialmente o modo de produção, permitindo 
produzir mais com menos empregos. Terceiro, a transferência da eco-
nomia real para as finanças, um processo no qual há uma mudança dos 
investimentos do capital produtivo para o capital financeiro (SANSON, 
2020, p. 153).

2. O TRABALHO COMO UM FATO SOCIAL RELEVANTE
O Trabalho é um fato fundamental na vida do ser humano como um 

ser social. Além de outras dimensões mais filosóficas, apenas o Trabalho 
contribui para tornar o indivíduo materialmente produtivo e para trans-
formar a natureza no que ele precisa para viver e evoluir.
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Em Weber (2010), encontramos uma explicação expressiva sobre 
como a transição da organização patriarcal para a organização capitalista 
resulta na mudança da tradição para a modernidade.

No entanto, hoje, o Trabalho, na forma tradicional em que foi con-
cebido, está em uma encruzilhada. A antiga estrutura social do Trabalho 
foi fortemente influenciada pelas forças econômicas, com destaque para a 
competição internacional nos mercados e a globalização.

Além disso, o aumento da produtividade no trabalho é frequente-
mente alcançado por meio de fórmulas que acabam se voltando contra 
os trabalhadores - as máquinas. E essas máquinas, em conjunto com as 
forças de produção, não possuem a neutralidade desejada. Como re-
sultado, o avanço na produção resultou na “fragmentação” do próprio 
ser humano, que deixou de desempenhar o papel central no processo 
produtivo.

Marx é conhecido por fazer uma das críticas mais contundentes 
a essa competição e, como resultado, à desumanização a que os tra-
balhadores estão sujeitos. Ele destaca que o trabalhador se exterioriza 
por meio do produto de seu trabalho e esses produtos se transformam 
em complementos do que ele e seus colegas produziram. Esses frutos 
dominam a consciência dos trabalhadores, dos capitalistas e também 
dos agentes de produção. A existência humana depende do trabalho, 
para que o indivíduo se sinta produtivo em relação aos outros e ao 
mundo (SPURK, 2005).

Além disso, para Smith, o Trabalho constitui a atividade produti-
va do homem, simultaneamente, representando uma dimensão abstra-
ta do que seria a sua objetivação como valor. Na obra de Smith, o Tra-
balho é um ponto central na reflexão e na vida em sociedade. Portanto, 
o Trabalho é a fonte da riqueza e torna-se uma mercadoria dentro do 
ciclo de produção e troca (MERCURE, 2005).

A crise capitalista, que está em evidência, enfrenta assim, problemas 
de superprodução, desemprego em massa, mercado consumidor limitado 
e insatisfação dos trabalhadores.

Como Harvey aponta, o esgotamento do modo de produção, seja 
ele Fordista ou Taylorista, como padrão de acumulação, é apenas mais 
um problema decorrente desse processo (HARVEY, 2010).
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3. O DIREITO DO TRABALHO COMO UM DIREITO FUNDA-
MENTAL - O CASO PORTUGUÊS

Simultaneamente, o Direito ao Trabalho, bem como o Lazer, tor-
nam-se premissas básicas e fundamentais para todo ser humano, sendo 
formas de alcançar sua realização plena.

Tanto é assim, que sua dimensão ontológica se tornou um patrimô-
nio relevante de proteção e é agora um dos Direitos Fundamentais, ampla-
mente consagrados nas Constituições dos Estados modernos.

Em Portugal, “Trabalho” e “Lazer” são princípios fundamentais pro-
tegidos constitucionalmente. O chamado “acervo do Direito do Trabalho”, 
previsto na Constituição da República Portuguesa (CRP), está incorpo-
rado em várias de suas áreas (BACELAR GOUVEIA, 2001; REBELO DE 
SOUSA, MELO ALEXANDRINO, 2000).

De fato, no início da “magna carta” portuguesa, na seção dedicada 
aos “Princípios Fundamentais”, essa temática é abordada, mesmo que in-
diretamente, como parte da realização dos direitos econômicos, sociais, 
culturais e ambientais, resultantes do Estado Social e de suas responsabi-
lidades:

“promover o bem-estar e qualidade de vida do povo e a 
igualdade real entre os portugueses, bem como a efetivação 
dos direitos económicos, sociais, culturais e ambientais, me-
diante a transformação e modernização das estruturas eco-
nómicas e sociais” (artigo 9º, alínea d), da CRP).

Contudo, é na Parte I da CRP que encontramos o essencial.
Sob o título “Direitos e Deveres Fundamentais”, encontramos 

não apenas uma categoria única de direitos, liberdades e garantias: os 
“Direitos, Liberdades e Garantias dos Trabalhadores” (MIRANDA, 
1988), mas também algumas referências aos direitos dos trabalhado-
res sob a categoria de “Direitos e Deveres Econômicos” (MIRANDA, 
2000).

Especificamente, na primeira dessas categorias, encontramos os 
direitos: da “liberdade de escolha da profissão” (artigo 47º, nº 1 da CRP); 
“direito de segurança no emprego” (artigo 53º da CRP); “direitos das 
comissões de trabalhadores” (artigo 54º da CRP); “liberdade sindical” 
(artigo 55º da CRP); “direitos das associações sindicais” (artigo 56º da 
CRP) e o “direito à greve e à proibição do lock-out” (artigo 57º da CRP). 
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Da mesma forma, na segunda categoria, podemos observar os seguintes 
direitos econômicos: “direito ao trabalho” (artigo 58º da CRP) e “direitos 
dos trabalhadores” (artigo 59º da CRP).

A CRP inscreve também, na sua Parte II, alguns princípios, naquilo 
que é designado por “Organização Econômica”. São aqui descritos com 
força constitucional todos os aspectos relativos ao funcionamento da eco-
nomia e à intervenção estatal neste setor, sem prejuízo de, naquilo que no 
presente nos ocupa, existirem referências relevantes ao Trabalho. Tanto 
assim, é no caso respeitante às unidades de produção do setor público, nas 
quais se devem salvaguardar a participação “efetiva dos trabalhadores na 
respectiva gestão (artigo 89º da CRP).

Outrossim, se poderá referir à Parte III da CRP. Trata-se aqui, fun-
damentalmente, da regulação do poder político em Portugal tendo, aliás, 
a epígrafe de “Organização do Poder Político” e onde o domínio respei-
tante ao Direito do Trabalho acaba por avultar de forma lateral, numa 
perspetiva morfológica de mera distribuição do poder legislativo pelos 
“atores” com competências constitucionais legislativas em Portugal, a sa-
ber: a Assembleia da República e o Governo, no âmbito da República; e, 
entre estes órgãos, e as Assembleias Legislativas regionais, nas relações 
entre o Estado e as Regiões Autónomas (REBELO DE SOUSA , MELO 
ALEXANDRINO, 2000).

O que nos merece destaque, ainda, em torno do Direito do Trabalho, 
nesta Parte III da CRP é o cuidado na delimitação que é apresentado – ar-
tigo 165º, nº 1, alínea b) da CRP– no considerado domínio da “reserva re-
lativa de competência legislativa” da Assembleia da República em torno 
da matéria de “direitos, liberdades e garantias”, o que seguramente acaba 
por incluir o tratamento de vários direitos no plano laboral individual e 
coletivo (BACELAR GOUVEIA, 2003, p.30).

Particularmente, relevante, se atendermos à natureza competencial 
que as matérias poderão ter, também, ao nível regional, sabendo-se que 
Portugal é um Estado unitário regional ou politicamente descentralizado 
constituindo um Estado regional parcial, por só compreender duas Re-
giões Autónomas da Madeira e dos Açores (arts. 6.º e 224.º. da CRP).

No caso, atendamos ao previsto nos Estatutos político-administrati-
vos das Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores. Nesses Estatutos, 
as matérias juslaborais, com o alcance que se assinalou, são, aqui, convo-
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cadas regionalmente como matéria de interesse regional, tendo também 
as Assembleias regionais “espaço” para legislar1.

Finalmente, torna-se elucidativo e sintomático, do impacto constitu-
cional que é dado ao Direito do Trabalho e à importância que este acaba 
merecendo, por consequência, em termos de seu relevo, o fato de nas 
matérias para as quais a CRP considera existir irreversibilidade e, con-
sequentemente, ser limite à própria revisão da Constituição, se incluir 
justamente os “direitos dos trabalhadores, das comissões de trabalhadores 
e das associações sindicais” (artigo 288º, alínea e), o que assegura ao Di-
reito do Trabalho em Portugal uma importância de destaque no desenho 
constitucional da CRP.

4. NO CENTRO DO DIREITO DO TRABALHO O PAPEL DO 
TRABALHADOR

Nas Constituições dos Estados modernos, incluindo Portugal, ob-
serva-se a transição do constitucionalismo liberal, que se preocupava 
principalmente com a garantia da autonomia pessoal do indivíduo diante 
do poder do Estado, para o constitucionalismo social. Esse último é ca-
racterizado pelo intervencionismo estatal com o objetivo de promover a 
solidariedade e a justiça social.

Nesse contexto, nos princípios do Direito do Trabalho, está claro que 
eles servem como uma forma de proteção ao trabalhador. Ao contrário 
do Direito comum (Civil), onde geralmente existe uma paridade entre 
as partes, no Direito do Trabalho existe uma flagrante desigualdade. De 
acordo com Monteiro Fernandes, o princípio fundamental que constitui o 
Direito do Trabalho é o princípio da proteção do trabalhador (MONTEI-
RO FERNANDES, 2006, p.15).

Nesse sentido, o que Leal Amado escreve sobre esse assunto é eloquente:
“Sendo a força de trabalho uma qualidade inseparável da 
pessoa do  trabalhador,  o  que  supõe  um  profundo envolvi-
mento  da  pessoa  deste  na  sua  execução  em  moldes  hétero  
determinados,  isso  implica que  o  Direito,  embora  centrado  
na  relação  laboral  como  relação  patrimonial  de  troca  tra-
balho salário,  tenha  em  atenção  essa  envolvência  pessoal.   A 
relação de trabalho é uma relação profundamente assimétrica, 
isto é, manifestamente inigualitária, marcada pela dependência 
económica e pela  subordinação  jurídica.  Para o trabalhador 



Argumenta Journal Law n. 41 - set / dez 2023208

cumprir é, antes  de  mais,  obedecer,  não  se  limitando  a  com-
prometer  a  sua  vontade no  contrato,  mas  também  a  sub-
meter-se  a  esse  mesmo  contrato.” (LEAL AMADO, 2009, 
p.13)

O Direito Fundamental ao Trabalho possui, portanto, não apenas 
uma dimensão defensiva, onde o titular do direito tem a garantia de exigir 
que o Estado o proteja e não interfira em sua plena fruição, mas também 
uma dimensão de atuação positiva, onde o Estado deve proteger o exercí-
cio da liberdade de trabalho contra qualquer interferência prejudicial por 
terceiros (NOVAIS, 2010).

Isso significa que a subjetividade inerente a esse dever de proteção 
deve ser assegurada de acordo com os princípios dos direitos fundamen-
tais em cada situação, considerando o contexto factual e jurídico. Em ou-
tras palavras, em qualquer situação concreta em que os dois princípios 
constitucionais estejam em conflito - o princípio da livre iniciativa eco-
nômica do empregador e o direito ao trabalho -, o último deve prevalecer 
sempre que estiver em jogo a dignidade da pessoa humana, o valor funda-
mental que orienta todo o sistema jurídico, tornando assim o trabalhador 
o núcleo central do Direito do Trabalho.

Por todas essas razões, o Direito ao Trabalho, como Direito Funda-
mental, assume uma dimensão que garante a dignidade da pessoa humana 
e exige que o Estado atue positivamente na promoção de políticas públicas 
de emprego, apoio ao desemprego e formação profissional.

Além disso, o papel econômico da intervenção social dos emprega-
dores não faz parte do núcleo essencial dos direitos fundamentais, nem se 
enquadra nos limites intrínsecos desses direitos. A reserva do financeira-
mente possível deve atuar apenas como um limite factual e jurídico dos 
direitos fundamentais. O Direito Fundamental ao trabalho desempenha 
um papel vital na promoção da dignidade humana, criando as condições 
adequadas para a autonomia e autodeterminação do indivíduo, tornando-
-o um sujeito de direitos subjetivos (IDEM, 2010).

5. A GLOBALIZAÇÃO E O PAPEL DO TRABALHADOR MO-
DERNO

Como demonstrado, a globalização elevou o comércio mundial a um 
nível de competitividade sem precedentes, mas também de interdependên-
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cia. Isso levou as empresas a se adaptarem e a buscar diversas alternativas para 
se ajustarem a essa competição global. A globalização transformou o cenário 
empresarial, permitindo que as empresas ultrapassem as fronteiras locais, 
regionais ou nacionais e interajam em um contexto global.

Os atores no mundo do trabalho, especialmente os empregadores 
e as empresas, tanto criam e reproduzem suas próprias dinâmicas quan-
to assimilam de maneira diferenciada as dinâmicas da sociedade global, 
como um todo, conforme observado por Ianni (2006). No entanto, como 
Granato (2015) destaca, é nos espaços onde o desenvolvimento é desigual, 
combinado e contraditório que as diversidades, localismos, singularida-
des, particularismos ou identidades se manifestam. Às vezes, os localis-
mos, o provincianismo ou o nacionalismo podem se intensificar devido 
às diferenças, às potencialidades e às dinâmicas específicas de cada local 
e parte da sociedade, bem como devido às influências da dinâmica da 
sociedade global, das relações, processos e estruturas que afetam o todo 
abrangente (ALVES, 2018).

É inerente ao capitalismo que as formas sociais e técnicas de trabalho 
e produção se transformem estruturalmente, já que estão constantemente 
evoluindo em todos os lugares. Esse é um processo rápido, que torna as 
forças produtivas obsoletas, tanto em termos técnicos quanto sociais. As 
formas sociais e as técnicas de organização da produção e do trabalho se 
modernizam para mitigar o desenvolvimento desigual em nível nacional, 
regional e mundial (IANNI, 2006).

Na realidade, o cenário descrito acaba por aludir a uma diferente 
modalidade de prestação laboral e constatar, em nosso entendimento, que 
estaremos aqui perante, também, uma inevitável mudança organizacional 
das empresas. Para estas, isso significa alargar os “horizontes” daquele que 
era seu modelo de funcionamento, o que acaba por incluir as relações 
laborais e a forma como estas se desenrolam, dando-lhes uma conotação 
mais maleável e plástica, em virtude da dimensão real, que a complexida-
de da execução implica.

Consequentemente, o Trabalho, como era tradicionalmente conce-
bido, está passando por mudanças significativas, muitas vezes criando 
uma lacuna entre diferentes tipos de trabalhadores. Portanto, é crucial 
que o Estado e a sociedade estejam atentos a essas mudanças, corrigin-
do-as conforme necessário e trabalhando para reduzir as desigualdades 
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(ALVES, 2014).
Hoje, devido a tudo o que foi demonstrado anteriormente, a produ-

ção do Capitalismo desenvolvido indica uma mudança no Trabalho, com 
a universalização da flexibilidade do trabalhador e a fluidez de sua fun-
ção. Isso contrasta com a estabilidade duradoura e sólida do Capital em 
oposição à fragilidade e incerteza dos trabalhadores. É que, o processo do 
Trabalho, pela sua natureza, possui fundamentos tão precários, que justi-
ficam a existência dos trabalhadores, bem como suas funções parciais. Isto 
é, na realidade, eles se podem tornar inúteis e excedentes numerários, sem 
ao menos terem controle desse processo (SPURK, 2005).

6. CONCLUSÃO
Perante aquilo que se acabou de apresentar, o Direito do Trabalho 

contemporâneo, embora conservando sua característica inicial, centra-
da na ideia de tutela do trabalhador, deve procurar não ser obstáculo ao 
avanço da tecnologia e aos imperativos do desenvolvimento econômico.  

Como afirma Nascimento (2011), a inevitabilidade é caminhar no 
sentido da flexibilização de alguns institutos jurídicos e não impedir que, 
principalmente perante o crescimento das negociações coletivas, os par-
ceiros sociais possam, em cada situação concreta, pela via da negociação 
coletiva, compor seus interesses diretamente, sem a interferência do Esta-
do e pela forma que julgarem mais adequada ao momento. Relevante con-
tinuará a ser, no entanto, defender o Trabalho mantendo sua qualidade e 
direitos (NASCIMENTO, 2011, p. 70).

Por outro lado, se afigura fundamental que todas as potenciais con-
sequências e efeitos perversos da atual conjuntura de mudança, no mundo 
laboral, não se reflitam nas garantias, que o Direito do Trabalho e, acima 
de tudo, o Estado devem continuar a assegurar. Garantir pois, o bem co-
mum e o desenvolvimento sustentável, a valorização e a dignidade do tra-
balhador é desígnio que deve mover todos os que têm responsabilidades 
trabalhistas.

O Direito do Trabalho acabou por sentir os reflexos da competiti-
vidade entre as empresas dos diferentes países. Isso, acabou por se dar a 
partir do momento em que os agentes econômicos aproveitaram as fa-
cilidades proporcionadas pela agilidade do comércio, no contexto eco-
nômico mundial, procurando assim encontrar seu “espaço” no mercado 
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concorrencial capitalista.
Se compreende, portanto, que as empresas se ajustem enfocando sua 

estratégia para todas as questões de redução dos custos da produção. Essa 
realidade acabou por implicar em tudo aquilo que respeita diretamente 
ao número de trabalhadores, salários, formas de contratação e jornada de 
trabalho das empresas, pressionando as legislações laborais dos países no 
sentido dessa almejada flexibilização. No entanto, ao Direito do Trabalho 
se exige que mantenha um equilíbrio, sem prejuízo de um ajustamento ao 
trabalho moderno. E este deve manter, como pilares, a solidariedade na 
realização do trabalho e a participação dos trabalhadores no seu resulta-
do. Seguindo Ferrari et al a globalização dos direitos sociais só poderá ser 
equiparada perante a globalização econômica, quando ressalvada a digni-
dade do trabalhador (FERRARI et al, 2002, p. 76).

Converge aqui a dimensão internacional, perante aquela que é a refe-
rida dimensão global. A necessária atuação de organismos internacionais, 
como a Organização das Nações Unidas (ONU) e a Organização Inter-
nacional do Trabalho (OIT), proporcionando, entre países, um alinha-
mento nos outputs técnico/jurídicos, tudo no sentido que faça alcançar 
uma vontade política -que vá muito além dos estritos limites de decisões 
firmes, na conjuntura local e nacional interna- e, se possível, a possa até 
orientar internacionalmente (ALVES, 2020).

A atualidade é sintomaticamente marcada pelos perigos criados por 
uma dinâmica global, aliados a uma concorrência internacional empre-
sarial feroz, por vezes desregrada, que pode gerar diminuição do nível de 
condições de trabalho e desrespeito por direitos fundamentais. Entre os 
países existem níveis de proteção e reconhecimento de direitos de forma 
acentuadamente diferente e assimétrica.  Todo o contexto atualmente em 
curso, associado ao processo de internacionalização da produção, ocorre 
num ambiente em que as instituições, a legislação e a regulação dos mer-
cados permanecem ainda, essencialmente, assentes em dinâmicas nacio-
nais definidas por cada país ou espaço econômico limitado.

A globalização recebeu o capitalismo acompanhado das forças e re-
lações de produção e as consequências disso são inúmeras.

A questão subjaz e nos conduz à reflexão permanente. Saber como 
moldar uma formação social capitalista condizente com a supressão rela-
tiva e mudanças possíveis das necessidades dos trabalhadores -enquanto 
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seres sociais-, mas sem nunca condicionar ou prejudicar aqueles que são 
os Direitos Fundamentais consagrados pelo Direito do Trabalho e cuja 
inscrição formal radica nas Constituições dos Estados modernos?

Esse é, portanto, claramente, o desafio que se coloca, hoje, perma-
nentemente, aos ordenamentos jurídicos dos Estados.
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'Notas de fim'
1  A este propósito Vide o artigo 40, alínea n), do Estatuto político-administrativo da 
Madeira aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, com as alterações introduzidas pelos 
seguintes diplomas: Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto e 12/2000, de 21 de junho; e o artigo 
61º do Estatuto político-administrativo dos Açores aprovado pela  Lei n.º 39/80, de 5 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas: Lei nº 9/87, de 26 de 
março, Lei nº 61/98, de 27 de agosto e Lei nº 2/2009, de 12 de janeiro.


